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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. José Domingos Fraga

Fica acrescido o §4º ao art. 11 do Projeto de Lei n.º 664/2015, com a seguinte redação:

“Art. 11 (...)

(...)

§ 4º o prazo descrito no caput deste artigo será reiniciado toda vez que for constatado que o processo
não está devidamente instruído, surgindo a necessidade de correções pelo Responsável Técnico que
ensejem sua reanálise.
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José Domingos Fraga
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa aprimorar o Projeto de Lei n.º 664/2015 que “dispõe sobre a Legislação de
Segurança Contra Incêndio e Pânico do Estado de Mato Grosso, e dá outras providências”, mediante o
acréscimo do §4º ao art. 11.

Tal medida se justifica como forma de garantir que o prazo de 30 dias, descrito no caput do artigo seja
reiniciado toda vez que for constatado que o processo não está devidamente instruído, surgindo a
necessidade de correções pelo Responsável Técnico que ensejem sua reanálise.
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